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LEI Nº 2.747




DE 24 DE JUNHO DE 2008.

(Dispõe sobre a criação e denominação de um “Parque Turístico-Ecológico e Educacional” e dá outras providências.)

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica criado e denominado como “MARCELO GOLINELLI”, o Parque Turístico-Ecológico e Educacional de São Pedro, que será implantado sobre Área de Reserva Legal, situada na Estrada municipal Alto da Serra, KM 3,5 – Antiga Pedreira da Serra, nesta cidade de São Pedro – SP, conforme descrição da matrícula 10.624, regularmente registrada no Cartório de Registro de Imóveis local.

Art. 2º - A implantação do referido parque seguirá as diretrizes ditadas pelos competentes Órgãos Ambientais do Estado.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal




Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e oito.

GERSON XAVIER

Secretário
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